
Curitiba, 28 de Março de 2017 - Edição nº 1999
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Departamento de Gestão
de Recursos Humanos

IDMATERIA1235240IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCEDIMENTO SELETIVO PARA RECRUTAMENTO DE ESTAGIÁRIOS
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E SUCESSÕES, INFÂNCIA E
JUVENTUDE E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL

E DA FAZENDA PÚBLICA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE ABERTURA Nº 417/2017
PROTOCOLO SEI 0015199-93.2017.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna pública a abertura de procedimento seletivo para recrutamento de estagiários,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, e as disposições da Lei Federal
nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005,
ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do Decreto Judiciário nº
1.162/2015 e do Ofício Circular nº 01/2016 - GP/DGRH.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente procedimento seletivo será regido por este Edital e seus anexos.
1.2. O procedimento seletivo destina-se ao preenchimento de 01 vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado, e/ou formação de cadastro de reserva limitado a 04
candidato(s) aprovado(s), aos estudantes de nível SUPERIOR de GRADUAÇÃO
do curso de DIREITO, cursando do 1 º ao 8 º período, durante o prazo de validade
deste certame.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste procedimento.
1.3. O certame terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação da lista de
classificação final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.
1.4. Poderá participar do procedimento seletivo o estudante com idade mínima
de 16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas aos candidatos portadores
de necessidades especiais (PNE), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº
11.788/2008, cuja ocupação considerará as competências e necessidades especiais
do estagiário, as atividades e necessidades próprias das unidades organizacionais,
sendo que as vagas que eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos
serão destinadas à ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vaga(s) aos portadores de necessidades
especiais (PNE) nos processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de
cadastro de reserva, seja igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior, incluindo graduação e pós-graduação, terá carga
horária de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 6,60
(seis reais e sessenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação e tecnologia.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
estagiário portador de necessidades especiais.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico
de Inscrição disponível no endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/concursos/
estagiario, na aba "Procedimentos seletivos em andamento".
3.3. As inscrições estarão disponíveis nos 15 (quinze) dias subsequentes à
publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico https://
www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem validade
qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado a critério da Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o TJPR, na forma da lei, excluir do
procedimento seletivo o candidato que fornecer dados inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.

3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar essa condição
no ato de inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999,
especificando a sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico,
expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término do período
de inscrições, do qual conste expressa referência ao código correspondente da
classificação internacional de doenças - CID, bem como a provável causa da
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima
indicadas, a inscrição será processada como de estudante não portador de
necessidade especial, mesmo que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas, tais como, portador de necessidades especiais, lactantes, entre outros,
deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado para
esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá DUAS fase(s), compostas por:
a)prova com questões objetivas e discursivas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I; b) entrevista com a autoridade solicitante,
conforme Art. 14 do Decreto Judiciário 1162/2015.
4.2. A prova será composta por 20 questões de múltipla escolha, sendo o primeiro
Bloco composto de 10 questões envolvendo as disciplinas de Processo Civil, Direito
Civil e Direito da Criança e do Adolescente, e o segundo Bloco composto de
10 questõesenvolvendo as disciplinasde Processo Penal,Direito Penal,Execução
Penal e Juizado Especial Criminal,valendo 0,25pontocada questão;e, ii)uma questão
dissertativaque poderá envolver qualquer dos temas constantes no edital, valendo
5,0pontos. Total da prova: 10 pontos.
4.3. A data e o horário de aplicação das provas serão divulgados através de edital
de ensalamento com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência.
4.4. As provas possuem caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
procedimento seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e
local de aplicação da(s) prova(s) no sítio eletrônico do TJPR.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização das provas
após o horário de início da mesma.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 3 hora(s), realizada SEM
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão da seleção
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação
das provas e à pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do procedimento seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão.
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. A classificação considerará os candidatos que obtiverem pontuação igual
ou superior a 60 (sessenta) pontos, ou seja, 60% (sessenta por cento) de
aproveitamento total da prova escrita e limitada ao número previsto para a formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, observada a reserva de vagas
prevista no item 1.5.
5.2. O Edital de Classificação dos candidatos será publicado no Diário de Justiça
Eletrônico (e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do TJPR, contendo a ordem de
classificação, o número de inscrição, o nome completo do candidato e a nota da
prova escrita.
5.3. Ocorrendo empate na classificação, será classificado, prioritariamente, o
candidato:
5.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
5.3.2. com maior idade, considerando dia, mês e ano.
5.4. Conforme o Decreto Judiciário nº 1162/2015, art. 27, os candidatos portadores
de necessidades especiais (PNE) aprovados constarão de listagem geral e, caso
esta listagem contenha 10 (dez) ou mais classificados, de listagem específica.
6. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. Todos os estudantes classificados serão convocados, segundo a ordem de
classificação, para entrevista, com a autoridade solicitante, ou a quem ele delegar,
que analisará exclusivamente a aptidão do candidato para a vaga, conforme as
demandas da unidade, o perfil acadêmico desejado e o percentual mencionado no
item 1.5.
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6.2. Entre a data da publicação do edital de convocação e da data de realização da
entrevista, deverá haver intervalo mínimo de 5 (cinco) dias.
6.3. O entrevistador atribuirá pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) a cada candidato
entrevistado.
6.3.1. Os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 60 (sessenta) na entrevista
serão considerados inaptos e desclassificados do certame.
6.4. A classificação final do procedimento seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista pelos candidatos aprovados.
6.5. O Edital de Classificação Final dos candidatos será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico (e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do TJPR, contendo a ordem
de classificação, o número de inscrição, o nome completo do candidato, a nota obtida
em cada uma das etapas, bem como a média aritmética das pontuações obtidas.
6.6. Ocorrendo empate, serão considerados os critérios estabelecidos no item 5.3.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Matrícula e frequência regular do educando em curso, presencial ou à distância,
de ensino médio (regular e por blocos) ou na educação de jovens e adultos (EJA),
de educação profissional (técnico), de graduação/tecnologia e de pós-graduação,
atestadas pela instituição de ensino.
7.2. Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas
previstas no termo de compromisso.
7.3. Estrita correlação do nível da vaga de estágio não obrigatório com a modalidade,
a área e o nível de ensino cursado pelo candidato ao estágio.
7.4. Celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do
estágio e a instituição de ensino.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do procedimento seletivo será responsável pelo
chamamento para admissão do(s) candidato(s) aprovados, obedecida a ordem de
classificação, através de telefone e por meio de mensagem encaminhada ao correio
eletrônico (e-mail) cadastrado pelo candidato no momento da inscrição.
8.1.1. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.1.2. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante
do procedimento seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico,
endereço residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação
do certame decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos
citados endereços e telefones.
8.2. Será desclassificado do procedimento seletivo o estudante que:
8.2.1. Não for localizado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de
correio eletrônico (e-mail) ou telefone desatualizados, incorretos ou incompletos;
8.2.2. Deixar de comparecer ao chamamento;
8.2.3. Se recusar a iniciar o estágio na data, local, horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso de estágio;
8.2.4. Desistir formalmente do estágio.
8.3. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.4. Quando do atendimento ao chamamento para admissão, para a assinatura
do termo de compromisso de estágio, o candidato deverá apresentar cópia dos
seguintes documentos para inclusão, pela chefia imediata, no sistema Hércules:
8.4.1. Declaração original de matrícula e frequência, aceita somente no prazo de 30
(trinta) dias contados da data de sua emissão.
8.4.2. Cópia do RG e do CPF.
8.4.3. Cópia do comprovante de residência.
8.4.4. Certidão negativa de antecedentes criminais, excetuando-se para os menores
de 18 anos. As certidões devem ser emitidas pelos órgãos com jurisdição (somente
Ofícios Distribuidores) sobre o domicílio do estudante, sendo aceitas somente no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão.
8.4.5. Declaração escrita de não se enquadrar nas causas de impedimento previstas
no Regulamento do Programa de Estágios no Poder Judiciário do Estado do Paraná.
8.4.6. Fotografia digital colorida e atualizada, sem data, em arquivo de imagem, para
a confecção de crachá de identificação.
8.4.7. O candidato portador de necessidade especial aprovado deverá apresentar a
via original do laudo médico comprobatório, objetivando verificar se a deficiência se
enquadra nos termos do art. 4.º do Decreto Federal nº 3.298/1999.
8.5. A não apresentação de qualquer um dos documentos relacionados no item
anterior ou incompatibilidade desses com as informações prestadas no formulário de
inscrição levará à eliminação o candidato do procedimento seletivo.
8.6. Constatada a incompatibilidade entre os horários de estágio e das aulas, o
candidato será desclassificado.
8.7. O horário das atividades de estágio, previsto no termo de compromisso, deverá
obedecer ao contido na Resolução 15/2010 do Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça, bem como na Portaria nº 627/2016, ou seja, entre 11h e 20h.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O procedimento seletivo de que trata este Edital PODERÁ ser aproveitado
por outra unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as
atividades a serem desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no
presente procedimento, ficando os candidatos cientes de que poderão ser
contratados para unidade diversa à que deu origem ao procedimento, sendo
que a discordância deste implicará na sua eliminação do procedimento.
9.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
9.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.

9.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este procedimento seletivo que sejam publicados no
sítio eletrônico do TJPR.
9.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação. O TJPR se reserva o direito de proceder às contratações em quantidade
que atendam às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade
orçamentária e as vagas existentes.
9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
DIREITO CIVIL 1. Sistema do Código Civil. Baldrame axiológico: eticidade,
socialidade e operabilidade. Princípios gerais do Direito. Unidade sistemática e
pluralidade de fontes. Codificação e constitucionalização das relações interprivadas.
2. NormasGerais do Direito Brasileiro. Interpretação da norma jurídica. Direito
subjetivo. Direito potestativo. Faculdade jurídica. Direitos imprescritíveis. Lesão de
direito. Relação jurídica e situações jurídicas. Situações subjetivas existenciais
e situações subjetivas patrimoniais. 3. Das pessoas naturais. Da personalidade
jurídica e direitos da personalidade. Liberdade, autonomia e novas tecnologias. 4.
Dos negócios jurídicos e da sua validade. Dos atos jurídicos lícitos e dos atos
jurídicos ilícitos. 5. Fato jurídico. Teoria Geral do negócio jurídico. Prova. Negócios
jurídicos: conceito, pressupostos e elementos de existência, requisitos de validade;
classificações. Inexistência, invalidade e ineficácia. Vícios ou defeitos dos atos
e negócios jurídicos. Interesse público e estrutura do negócio jurídico. A função
negocial nas relações jurídicas contemporâneas. 6. Prescrição e decadência. 7.
Direito de família. Casamento. Relações de parentesco e poder familiar. Investigação
de paternidade. Fundamentos biologistas e bases socioafetivas da filiação e do
parentesco. 8. Dissolução judicial e extrajudicial da sociedade conjugal. Divórcio.
Lei 11.441/07. 9. Filiação matrimonial. Filiação havida fora do casamento. Posse
de estado de filho. Filiação e descendência genética. 10. Regime de bens entre
os cônjuges. Alimentos. 11. Bem de família. 12. União estável. União Homoafetiva.
13. Tutela e curatela. 14. Direitos das sucessões: Regras Gerais. Administração
da herança. Aceitação e renúncia. Da herança jacente. Da vocaçãohereditária.
Sucessão legítima e testamentária. 15. Dos testamentos: disposições gerais. Legado
e Codicilo. Da redução, da revogação e do rompimento do testamento. II -
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 1. Direito material e direito processual. Normas
processuais fundamentais. Direito processual e Constituição. Acesso à Justiça.
Lesão e ameaça a direito. Instrumentalidade, efetividade e razoabilidade. Meios
alternativos de solução de conflitos. Aplicação das normas processuais. 2.
Jurisdição e competência. Conceito. Características. Espécies. Escopos. Critérios.
Limites. Princípios. Cooperação internacional. Incompetência absoluta e relativa
e meios de suscitação. Modificação da competência. Prevenção. Prorrogação.
Perpetuação. Cooperação nacional. 3. Ação: conceito, natureza jurídica, teorias,
condições, identificação e Classificação. Processo: conceito, natureza jurídica,
teorias. Pressupostos processuais. 4. Sujeitos do processo. Partes e capacidade
processual. Deveres processuais e responsabilidade. Sucessãoe substituição.
Procuradores. Litisconsórcio: modalidades, poderes e limitação. Intervenção de
Terceiros: espécies, características. Incidente de desconsideração da personalidade
jurídica. Amicus Curiae. Juiz: poderes, deveres e responsabilidades. Impedimento e
suspeição. Auxiliares da Justiça. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria
Pública. Assistência judiciária. 5. Atos processuais: conceito, classificação, forma.
Prática de atos processuais no processo eletrônico. Atos das partes e negócios
jurídicos processuais. Atos do juiz. Tempo, lugar e comunicação dos atos
processuais. Prazos. Nulidades. 6. Tutelas provisórias. Aspectos gerais. Tutelas de
urgência. Tutela cautelar e tutela antecipada: cabimento, fungibilidade, momento,
requisitos, procedimentalização. Estabilização. Tutela de evidência: cabimento,
requisitos, procedimentalização. Distribuição do tempo do processo. 7. Processo de
conhecimento e cumprimento de Sentença. Procedimento comum e procedimentos
especiais de jurisdição contenciosa. Procedimentos de jurisdição voluntária.
Formação, suspensão e extinção do Processo. Petição inicial: requisitos, emenda,
indeferimento. Improcedência liminar do pedido. Recursos. Retratação. Audiência
de conciliação ou de mediação. 8. Resposta: conceito, espécies. Contestação.
Reconvenção. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado
do processo. Extinção do processo. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento
antecipado parcial do mérito. Saneamento e organização do processo. 9. Provas:
conceito e disposições gerais. Produção antecipada. Ônus. Distribuição estática e
distribuição dinâmica. Poderes probatórios do juiz. Prova ilícita. Proporcionalidade.
Prova e tutela inibitória. Provas em espécie. Audiência de instrução e julgamento.10.
Sentença: conceito, disposições gerais, classificação e elementos. Racionalidade.
Duplo discurso. Fundamentação analítica. Efeitos. Congruência. Julgamento das
ações relativas às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa.
Remessa obrigatória. Coisa julgada: conceito; espécies; limites; eficácias negativa,
positiva e preclusiva; relativização. Sentenças autossuficientes e sentenças
não autossuficientes. Liquidação de sentença. 11. Cumprimento de Sentença:
disposições gerais. Cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de
obrigação (a) de pagar quantia certa; (b) de prestar alimentos, provisórios ou
definitivos; (c) de pagar quantia certa pela Fazenda Pública; (d) de fazer, de
não fazer e de entregar coisa. Defesa. Cumprimento de sentença provisório e
definitivo. 12. Procedimentos especiais: ação de consignação em pagamento,
ação de exigir contas, ações possessórias, inventário e partilha, embargos de
terceiro, oposição, habilitação, ação monitória, restauração de autos. Procedimentos
de jurisdição voluntária: disposições gerais. Divórcio e separação consensuais,
extinção consensual de união estável e alteração do regime de bens do matrimônio.
Testamentos e codicilos. Herança jacente. Bens dos ausentes. Interdição e tutela.
Organização e fiscalização das fundações. 13. Processo de execução: disposições
gerais, partes, competência, requisitos. Títulos executivos. Responsabilidade
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patrimonial. Espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução
das obrigações de fazer e não fazer. Execução por quantia certa. Execução contra
a fazenda pública. Execução de alimentos. Embargos à execução. Suspensão e
extinção do processo de execução. 14. Da ordem dos processos nos Tribunais e
competência originária: disposições gerais. Incidentes de assunção de competência,
e arguição de inconstitucionalidade e de resolução de demandas repetitivas. Conflito
de competência. Homologação de sentença estrangeira e concessão de exequatur
a carta rogatória. Ação rescisória. Reclamação. 15. Recursos: conceito, natureza
jurídica, classificação, normas fundamentais, efeitos. Juízo de admissibilidade e juízo
de mérito. Sucedâneos recursais. Ações autônomas de impugnação. Precedentes.
Súmulas. Súmulas vinculantes. Papel das Cortes Superiores. Recursos em espécie:
apelação, agravo de instrumento, embargos de declaração, agravo interno, recurso
ordinário, recurso especial, recurso extraordinário. Recursos extraordinário e
especial repetitivos e seu julgamento. Agravo em recurso especial e em recurso
extraordinário. Embargos de divergência. Técnica de julgamento não unânime. 16.
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) e suas alterações. Doutrina processual
e legislação processual esparsa e suas alterações (independentemente de indicação
específica do diploma legal, mas notadamente a respeito do indicado) sobre: bem
de família (Lei nº 8.009/90); assistência judiciária (Lei nº 1.060/50); execução fiscal
(Lei nº 6.830/80); divórcio, separação e união estável (Lei nº 6.515/77 e Lei n.º
9.278/96); mandado de segurança (Lei nº 12.016/09); ação popular e ação civil
pública (Lei nº 4.717/65, Lei nº 7.347/85 e Lei nº 8.429/92); alimentos (Lei nº
5.478/68 e Lei nº 11.804/08); investigação de paternidade (Lei nº 8.560/92); habeas
corpus cível; informatização do processo judicial (Lei nº 11.419/06); edição, revisão
e cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal
(Lei nº 11.417/2006); mediação e autocomposição de conflitos (Lei nº 13.140/15).
Reflexos da Lei nº 13.105/2015 na legislação processual esparsa.IV -DIREITO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1. Constituição Federal de 1988-Infância e
Juventude. 2. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/90). 3. Lei do
SINASE -Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Lei nº 12.594/2012). 4.
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 5. Atos Normativos
referentes à criança e ao adolescente do Conselho Nacional de Justiça. 6. Normativa
Internacional: Declaração Universal dos Direitos da Criança, Convenção das Nações
Unidas sobre os Direitos da Criança e do Adolescente, Convenção de Haia
sobre Cooperação em Matéria de Adoção, Regras Mínimas sobre Administração
da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing). V -DIREITO PENAL
1. Direito Penal: conceito, funções e caracteres. Ciências Penais e disciplinas
auxiliares; 2. Escolas e tendências penais: escola clássica, escola positiva, escola
crítica, escola moderna alemã, escola penal humanista, escola técnico-jurídica,
escola correcionalista, movimento de defesa social; 3. Principais fases da evolução
epistemológica do Direito Penal: positivismo, neokantismo, finalismo e ontologismo
do finalismo de Welzel, pós-finalismo: normativismo funcionalista. Direito Penal do
Inimigo; 4. Princípios Fundamentais do Direito Penal. Princípio da legalidade ou
reserva legal. Princípio da dignidade da pessoa humana. Princípio da culpabilidade.
Princípio da exclusiva proteção de bens jurídicos. Princípio da intervenção mínima
e da fragmentariedade. Princípios da pessoalidade e da individualização da pena.
Princípio da proporcionalidade. Princípio da humanidade. Princípio da adequação
social. Princípio da insignificância; 5. Bem Jurídico-Penal: Conceito e delimitação.
Bem jurídico individual e transindividual. Objetodo crime. Bem jurídico e função;
6. Teoria da lei penal. Fontes do Direito Penal: costume,jurisprudência e doutrina.
Norma e lei penal: conceito e estrutura lógica da norma jurídico-penal. Lei
penal em branco. Interpretação da lei penal. Aplicação da leipenal: argumento
analógico, princípios gerais de direito e equidade. 7. Âmbito temporal da lei penal:
irretroatividade e retroatividade da lei penal favorável. Lei excepcional ou temporária.
Tempo do crime. 8. Âmbito espacial da lei penal. Princípios Fundamentais.
Conceito de território nacional. Lugar do delito. Extraterritorialidade: imunidade
diplomática e imunidade parlamentar. Extradição: conceito e espécies. Princípios
e condições. Limitações à extradição. Deportação e expulsão. 9. Delito: conceito
formal, material ou analítico.Classificação dos delitos: delito de resultado, delito de
mera atividade ou conduta, delito qualificado pelo resultado, delito de lesão, delito
de perigo abstrato e concreto, delito comum, especial (próprio e impróprio), delito
de mão própria, delito unissubsistente, delito plurissubsistente, delito pluriofensivo,
delito instantâneo, permanente e instantâneo de efeitos permanentes, delito de
dano, delito comissivo, delito omissivo próprio (puro) e omissivo impróprios (ou
comissivos por omissão, ou comissivos-omissivos), delitos unissubjetivo, delito
plurissubjetivo (coletivo, de concurso necessário), delitos de ação única, delitos
de ação múltipla ou de conteúdo variado, delito complexo, delito progressivo
ou de passagem, delito habitual; 10. Teorias da ação. Causas que excluem
a ação e omissão. Relação de causalidade. Teorias. Superveniência de causa
relativamente independente. Causação e imputação do resultado. Teorias. Estrutura
do delito omissivo. Delito omissivo próprio. Delito omissivo impróprio; 11. Tipicidade.
Conceito de tipo. Tipicidade e ilicitude. Desvalor da ação, desvalor do resultado.
Classificação estrutural dos tipos. Tipo de injusto de ação doloso: tipo objetivo
e tipo subjetivo. Elemento subjetivo geral: o dolo. Elemento subjetivo do injusto
(elemento subjetivo especial do tipo).Tipo de injusto de ação culposo. Conceito e
elementos. Modalidades de culpa. Espécies de culpa. Princípio da confiança. Dolo
eventual e culpa consciente. Erro de tipo. Conceito. Erro de tipo e erro de tipo
permissivo. Erro de tipo escusável e inescusável. Erro acidental. Erro provocado por
terceiro. Erro sobre o objeto. Erro na execução. Resultado diverso do pretendido; 12.
Ilicitude ou antijuridicidade. Causas de justificação. Estadode necessidade: conceito,
fundamento e requisitos. Legítima defesa: conceito,fundamento e requisitos. Estrito
cumprimento de dever legal: conceito, fundamento, requisitos. Colisão de deveres.
Exercício Regular de direito: conceito, fundamento e requisitos. Consentimento do
ofendido: conceito, funções, fundamento e requisito; 13. Culpabilidade. Conceito.
Evolução dogmática da culpabilidade. Conceito material de culpabilidade. Elementos

da culpabilidade. Imputabilidade. Conceito. Causas de exclusão da imputabilidade.
Imputabilidade diminuída. Embriaguez actio libera in causa.Consciência da ilicitude.
Conceitos e teorias. Erro de proibição. Conceito e modalidades. Distinção entre
erro de proibição e erro de tipo. Erro de proibição vencível e erro de proibição
invencível. Exigibilidade de conduta diversa. Inexigibilidade. Hipóteses legais e supra
legais de exculpação; 14. Etapas da realização do delito: consumação e tentativa.
Conceito e elementos. Fundamento da punibilidade da tentativa. Preparação e
execução. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Arrependimento posterior.
Crime impossível. Crime impossível e delito putativo. Intervenção predisposta
de autoridade e atuação do agente provocador; 15. Sujeitos do delito. Sujeito
ativo e passivo. Responsabilidade penal da pessoa jurídica; 16. Concurso de
pessoas. Autoria e participação: teorias, requisitos e divisão. Autoria e coautoria:
conceito de autor. Autoria colateral Participação: conceitos, elementos e espécies de
participação. Punibilidade no concurso de pessoas. Circunstâncias incomunicáveis;
17. Concurso de delitos. Unidade e Pluralidade delitiva. Sistemas. Concurso material
ou real. Concurso formal ou ideal. Crime continuado. Multas no concurso de
delitos; 18. Teoria das Circunstâncias. Circunstâncias judiciais. Circunstâncias
legais. Circunstâncias legais. Circunstâncias agravantes. reincidência. Conceito
e elementos da reincidência. Espécies e efeitos da reincidência. Agravantes
no concurso de pessoas. Circunstâncias atenuantes. Causas deaumento e de
diminuição de pena. Qualificadoras; 19. Teorias da pena. Conceito. Espécies.
Fundamentos e fins da pena. Teorias absolutas, relativas ou unitárias (ecléticas),
Classificação das penas; 20. Sistemas penitenciários; 21. Princípios da Execução
Penal: Princípio da legalidade; Princípio do devido processo legal; princípio da
humanidade; princípio da jurisdicionalidade; princípios do contraditório e da ampla
defesa; princípio da publicidade. Objeto e aplicação da Lei de Execução Penal:
Do objeto da execução penal; da jurisdição do Juízo da Execução; dos presos
provisórios, condenados pela Justiça Eleitoral ou Militar; delitos não atingidos
pela sentença ou pela lei; a comunidade como ente colaborador. Classificação
dos condenados: exame de personalidade e exame criminológico. Assistência:
assistência material, assistência à saúde, assistência educacional, assistência social,
assistência religiosa, assistência ao egresso. Trabalho: trabalho interno e externo.
Deveres e direitos do preso. Disciplina: Faltas disciplinares, regime disciplinar
diferenciado, sanções, aplicação das sanções e procedimento disciplinar; 22.
Órgãos da Execução Penal. Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciaria.
Juízo da Execução. Ministério Público. Conselho Penitenciário. Departamentos
penitenciários. Departamento Penitenciário Nacional. Departamento Penitenciário
local. Direção administrativa e de pessoal dos estabelecimentos penais. Patronato.
Conselho da Comunidade. Defensoria Pública; 23. Estabelecimentos penais.
Penitenciária. Colônia agrícola, industrial ou similar. Casa do albergado. Centro
de Observação. Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico. Cadeia Pública;
24. Penas privativas de liberdade e execução das penas em espécie: Reclusão
e Detenção. Guia de recolhimento. Cálculo de liquidação e soma das penas.
Superveniência de doença mental. Regimes. Soma e unificação de pena, detração,
remição e fixação de regime. Progressão de regime: requisito objetivo e subjetivo,
progressão nos crimes hediondos ou equiparados, regime aberto. Progressão por
saltos. Regressão de regime. Monitoração eletrônica. Permissão de saída prisional.
Saída temporária. Requisitos para a concessão da saída temporária. Condições
legais de fiscalização. Prazo para saída temporária. Revogação da saída temporária.
Remição. Contagem do tempo remido. Decisão judicial. Perda do tempo remido.
Tempo remido e benefícios; 25. Penas restritivas de direitos. Prestação pecuniária.
Perda de bens e valores. Prestação de serviços à comunidade oua entidades
públicas. Interdição temporária de direitos: proibição do exercício de cargo, função
ou atividade pública, bem como de mandado eletivo; proibição do exercício de
profissão, atividade ou ofício que dependam de habilitação especial, de licença ou
autorização do poder público; suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir
veículo; proibição de frequentar determinados lugares; proibição de inscrever-se em
concurso, avaliação ou exames públicos. Limitação de fim de semana. Substituição.
Conversão da pena na execução. Fiscalização e regras para execução; 26. Pena
de multa. Conceito. Natureza Jurídica. Sistemas de cominação de multa penal.
Aplicação da pena de multa. Pagamento e parcelamento. Conversão e suspensão
da pena de multa. Da prescrição da pena de multa na execução; 27. Determinação
da pena. Conceitos e sistemas. Individualização legal, judicial e executória. Fixação
da pena. Fixação da pena privativa de liberdade. Fixação da pena de multa;
28. Suspensão condicional da pena. Conceito e natureza jurídica. Sistemas.
Requisitos. Espécies. Condições. Período de prova. Revogação. Prorrogação.
Extinção. Competência; 29. Livramento condicional. Requisitos de ordem objetiva
e subjetiva. Concessão do livramento. Condições. Carta de livramento, cerimônia,
caderneta e pecúlio. Revogação obrigatória e facultativa. Efeitos da revogação.
Modificação das condições. Suspensão do livramento. Prorrogação do período de
prova e extinção da pena; 30. Medidas de Segurança. Conceito. Natureza jurídica.
Pena e medida de segurança. Principio da legalidade. Sistemas. Pressupostos de
aplicação das medidas de segurança: prática de fato punível, periculosidade do
autor, e ausência de imputabilidade plena. Espécies: internação em hospital de
custódia e tratamento psiquiátrico, e tratamento ambulatorial. Locais de internação
e tratamento. Duração das medidas de segurança. Exame de verificação da
cessação de periculosidade. Desinternação ou liberação condicional. Medida de
segurança substitutiva: semi-imputabilidade e superveniência de doença mental.
Duração da medida de segurança substitutiva. Extinção da punibilidade e medidas de
segurança. Direitos do internado; 31. Processo e procedimento judicial na execução
penal. Iniciativa. Procedimento. Videoconferência na execução penal. Agravo em
execução; 32. Conversões na execução. Incidentes de execução. Conversões: pena
privativa de liberdade em penas restritivas de direito; penas restritivas de direito
em pena privativa de liberdade; impossibilidade de conversão da pena de multa;
pena privativa de liberdade em medidas de segurança. Tratamento ambulatorial
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em internação; 33. Excesso ou desvio na execução. Legitimidade para suscitar o
incidente; 34. Efeitos da condenação. Conceito. Efeitos secundários penais. Efeitos
secundários extrapenais: genéricos específicos. Reabilitação: conceito, condições,
requisitos, efeitos e revogação; 35. Condições objetivas da punibilidade. Definição
e natureza jurídica. Enumeração e efeitos. Escusas absolutórias. Conceito e
denominação.Natureza jurídica; 36. Causas de extinção da punibilidade. Natureza
jurídica e efeitos da extinção da punibilidade. Morte do agente. Anistia, graça e
indulto. Abolitio criminis. Renúncia. Perdão do ofendido. Perdão judicial. Retratação.
Decadência e perempção; 37. Prescrição. Conceito e fundamentos. Os prazos de
prescrição e sua contagem. Espécies. Suspensão e interrupção da prescrição; 38.
Dos crimes contra a pessoa; 39. Dos crimes contra o patrimônio; 40. Dos crimes
contra a propriedade imaterial; 41. Dos crimes contra a organização do trabalho;
42. Dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos; 43.
Dos crimes contra a dignidade sexual; 44. Dos crimes contra a família; 45. Dos
crimes contra a incolumidade pública; 46. Dos crimes contra a paz pública; 47. Dos
crimes contra a fé pública e delitos das fraudes em certames de interesse público;
48. Dos crimes contra a administração pública; 49. Dos crimes previstos na Lei
Antidrogas (Lei 11.343/2006); 50. Dos crimes referentes à violência doméstica e
familiar (Lei 11.340/2006); 51. Dos crimes previstos na Lei 9.263/96(planejamento
familiar); 52. Dos crimes previstos no Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003);
53. Dos crimes hediondos (Lei 8.072/90); 54. Dos crimesde tortura (Lei 9.455/97); 55.
Dos crimes de discriminação na relação jurídica de trabalho (Lei 9.020/95); 56. Dos
crimes relativos a preconceito (Leis 7.716/89e 9.459/97); 57. Dos crimes eleitorais
(Lei 4.737/65); 58. Dos crimes previstos no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003);
59. Dos crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90);
60. Dos crimes de interceptação das comunicações telefônicas (Lei 9.296/96); 61.
Dos crimes de trânsito (Lei 9.503/97); 62. Dos crimes de propriedade intelectual de
programa de computador (Lei 9.609/98); 63. Dos crimes contra o meio ambiente
(Lei 9.605/98); 64. Dos crimes relativos ao mau uso de agrotóxicos (Leis 7.802/89e
7.804/89); 65. Dos crimes de biossegurança (Lei 11.105/2005); 66. Dos crimes
de transplante de órgãos (Lei 9.434/97); 67. Dos crimes do Estatuto do Índio
(Lei 6.001/73); 68. Dos crimes contra a ordem tributária, econômica e relações
de consumo (Leis 8.137/90e 8.176/91); 69. Dos crimes previstos no Código de
Defesa do Consumidor (8.078/1990); 70. Dos crimes de lavagem de capitais (Lei
9.613/1998); 71. Das disposições penais em relação à prevenção e repressão de
organizações criminosas (Lei 12.850/2013); 72. Dos crimes de licitações públicas
(Lei 8.666/93); 73. Doscrimes de responsabilidade penal dos Prefeitos e Vereadores
(Decreto-Lei 201/67); 74. Crimes de abuso de autoridade (Lei 4.898/65); 75. Crimes
falimentares (Lei 11.101/2005); 76. Crimes de propriedade intelectual (Lei 9.279/96);
77. Dos crimes previstos no Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003); 78. Crimes
previstos na Lei 12.663/2012(Lei da Copa). 79. Lei das Contravenções Penais (Dec-
Lei 3.688/41). VI -DIREITO PROCESSUAL PENAL 1. Interpretação e aplicação da
norma processual penal. 2. Direito Processual Penal à luz da Constituição Federal.
3. Do inquérito Policial (Título II do Livro I -CPP). 4. Da Ação Penal (Título III do
Livro I -CPP). 5. Da Ação Civil (Título IV do Livro I -CPP). 6. Da Competência (Título
V do Livro I -CPP). 7. Das Questões e Processos Incidentes (Título VI do Livro I
-CPP). 8. Da prova (Título VII do Livro I -CPP). 9. Do Juiz, do Ministério Público,
do Acusado e Defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça (Título VIII do Livro
I -CPP). 10. Da Prisão, das Medidas Cautelares e da Liberdade Provisória (Título
IX do Livro I -CPP). 11. Das Citações e Intimações (Título X do Livro I -CPP). 12.
Da Sentença (Título XII do Livro I -CPP). 13. Do Processo Comum (Título I do
Livro II -CPP). 14. Dos Processos Especiais (Título II do Livro II -CPP). 15. Das
Nulidades e dos Recursos em Geral (Títulos I e II do Livro III -CPP). 16. Da Execução
da Pena (Lei 7210/84). 17. Leis especiais: -11.343/2006(antidrogas) -9.807/1999
(programa de proteção às vítimas) -4.898/1965(regula o ato de representação e
o processo de responsabilidade administrativa, civil e penal nos casos de abuso
de autoridade) -9.296/1996(interceptação telefônica) -7.960/1989(prisão temporária)
-9.503/1997 (código de trânsito brasileiro) -10.826/2003(estatuto do desarmamento)
-11.340/2006(violência doméstica) -DL 201/67VII -DIREITO CONSTITUCIONAL
1. Constituição: conceito e classificação; conteúdo da Constituição; normas
constitucionais materiais e formais; supremacia da Constituição. 2. Estado
Democrático de Direito: conceito; fundamentos constitucionais; princípio da
República. 3. Interpretação da Constituição: hermenêutica constitucional; critério da
interpretação conforme. 4. Aplicabilidade das normas constitucionais: classificação
quanto à eficácia; normas programáticas. 5. Controle de constitucionalidade:
sistemas de controle; o sistema brasileiro; exercício do controle; efeitos da
declaração de inconstitucionalidade; efeitos da declaração de constitucionalidade;
a inconstitucionalidade por omissão. 6. Poder Constituinte: conceito; legitimidade
e limites; poder originário e poder derivado; poder constituinte estadual. 7. Poder
Legislativo: organização, funcionamento e competências; Congresso Nacional;
processo legislativo; Comissões Parlamentares de Inquérito e controle jurisdicional;
imunidades parlamentares; orçamento e fiscalização orçamentária; Tribunais
de Contas. 8. Poder Judiciário: a função jurisdicional; organização do Poder
Judiciário; Supremo Tribunal Federal; Súmula Vinculante; Conselho Nacional de
Justiça; Justiça dos Estados. 9. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público
(natureza, princípios e garantias, estrutura e funções constitucionais); Advocacia
(o advogado e a administração da Justiça, direitos, deveres e inviolabilidade);
Advocacia pública (procuradorias e defensorias). 10. Poder Executivo: princípios
constitucionais da Administração Pública; presidencialismo e parlamentarismo;
organização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato do Chefe do
Executivo; perda do mandato: hipóteses e consequências; responsabilidade do
Chefe do Executivo; Estado de sítio e Estado de defesa; Medida Provisória: natureza,
efeitos, conteúdo e limites; competência política, executiva e regulamentar. 11.
Estrutura federativa brasileira: conceito e características da federação; repartição e
classificação das competências na Constituição de 1988; União (natureza da unidade

federativa; competências; organização), Estados (competências, organização e
autonomia), Municípios (competências, organização e autonomia) e Distrito Federal
(natureza, competências, organização e autonomia); os "consórcios públicos" (Lei
11.107/2005); intervenção nos Estados e Municípios (autonomia e intervenção,
competência interventiva, pressupostos formais e substanciais, limites e controle).
12. Direitos e garantias fundamentais: declaração dos direitos e sua formação
histórica; natureza e eficácia das normas sobre direitos fundamentais; conceito
de direitos e de garantias;classificação dos direitos fundamentais; 13. Direitos
individuais: destinatários; classificação; direito à vida; direito à privacidade;
dignidade da pessoa humana; igualdade; liberdade (pessoa física, pensamento,
ação profissional); propriedade (conceitoe natureza constitucional, propriedades
especiais, limitações ao direito de propriedade, função social da propriedade); 14.
Direitos sociais: conceito e classificação; direitos dos trabalhadores (individuais e
coletivos); direito à educação e à cultura; direito ambiental; direitos das crianças e
dos idosos; direito à saúde e seguridade social (previdência e assistência social);
disciplina da comunicação social; 15. Direitos políticos: nacionalidade (conceito
e natureza, direitos dos estrangeiros); cidadania (direito a voto e elegibilidade);
plebiscito e referendo (conceitos e distinções); direitos políticos negativos (conceito
e significado; perda, suspensão e reaquisição dos direitos políticos; inelegibilidades);
Partidos políticos e organização partidária; Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei
nº 9.096/95); 16. Ações Constitucionais: tutela de interesses individuais, difusos e
coletivos; ações constitucionais em espécie (habeas corpus, habeas data, mandado
de segurança individual e coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, ação
popular, ação direta de constitucionalidade, ação direta de inconstitucionalidade,
arguição de descumprimento de preceito fundamental). 17. Convenção Internacional
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.XIII -JUIZADOS ESPECIAIS 1. Dos
princípios. 2. Da competência. 3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos. 4.
Das partes e procuradores. 5. Do Ministério Público. 6. Dos atos processuais. Forma.
Tempo. Lugar. Prazo. Comunicações. Nulidades. 7. Das despesas processuais. 8.
Das citações e intimações. 9. Do pedido e resposta. 10. Da revelia e seus efeitos.
11. Da Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento. 12. Das provas. 13. Da
sentença. 14. Dos recursos. 15. Da extinção do processo. 16. Da execução. 17. Das
infrações de menor potencial ofensivo. 18. Da denúncia. 19. Da transação penal. 20.
Da suspensão condicional do processo. 21. Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a
instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.
22. Da Turma Recursal. Competências

Curitiba, 03 de Março de 2017.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/5772480
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